
Excelentíssima Senhora Presidente,

PROF. JONAS, Vereador infra-assinado, na forma regimental,
apresenta  INDICAÇÃO ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,
EMERSON RODRIGO CAMARGO,  a  fim de que determine  junto  ao setor
competente dessa municipalidade, o aumento do quadro funcional da escola
EMEB Coronel Vaz. 

JUSTIFICATIVA

A EMEB Coronel Vaz possui 700 alunos entre fundamental I e

fundamental II, além da utilização para ensino municipal, a escola por ser uma

das maiores do município e por estar centralizada atende outras demandas de

ensino,  onde  as  salas  são  disponibilizadas  para  os  alunos  do  curso  EJA,

cursinho  popular,  SENAC  (que  utilizam  também  a  cozinha  da  escola),

UNIVESP, e devido a descentralização da escola de arte as aulas de desenho

e fanfarra ocorrem também no Coronel Vaz, assim como a quadra da escola

que está sendo utilizada pela Terceira Idade e pelo SESI para desenvolvimento

do Projeto Atleta do Futuro, fazendo com que a escola fique em funcionamento

das 06:30 até as 22:30.

Diante do exposto, a escola está defasada de funcionários e

vale ressaltar  que em reunião com a comunidade escolar  (reunião com os

pais),  ocorreram muitas reclamações e cobranças para aumento do quadro

funcional da escola para atender a demanda do local, com a necessidade de

mais funcionários como: 

- Vigilante;

- Funcionários para limpeza;
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-  Funcionários  para  gestão  escolar  (principalmente

coordenação);

- Inspetor de aluno. 

Jaboticabal, 20 de junho de 2022.

PROF. JONAS
Vereador - REPUBLICANOS 

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
30

0/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
87

1/
20

22
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

0/
06

/2
02

2 
13

:3
6:

44
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

on
as

 A
le

xa
nd

re
 d

a 
Si

lv
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

07
8-

B4
E2

-F
A3

0-
88

82
.

Pag. 2/2


